
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 9.063, DE 14 JUNHO DE 1995

Dispõe sobre o Valor do Salário Mínimo, altera
Disposições das Leis nº 8.212 e nº 8.213, ambas
de 24 de julho de 1991, e dá outras providências.

Art. 1º No período de 1º de setembro de 1994 a 30 de abril de 1995, o salário mínimo
fica fixado em R$ 70,00 (setenta reais) mensais, R$ 2,33 (dois reais e trinta e três centavos)
diários e R$ 0,32 (trinta e dois centavos) horários.

Parágrafo único. O Poder Executivo encaminhará ao Congresso Nacional projeto de
lei dispondo sobre a política nacional do salário mínimo, bem assim sobre novas medidas
necessárias à compatibilização da mesma com o equilíbrio das contas públicas, especialmente
na área da Previdência Social.

Art. 2º O art. 30 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, com a redação dada pela
Lei nº 8.620, de 5 de janeiro de 1993, passa a vigorar com a seguinte redação:
..........................................................................................................................................................
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LEI Nº 9.971, DE 18 DE MAIO DE 2000

Dispõe sobre o salário mínimo a partir de 1º de
maio de 1996, e dá outras providências.

Art. 1º A partir de 1º de maio de 1996, até 30 de abril de 1997, o salário mínimo será
de R$ 112,00 (cento e doze reais).

Parágrafo único. Em virtude do disposto no caput, o valor diário do salário mínimo
corresponderá a R$ 3,73 (três reais e setenta e três centavos) e o seu valor horário a R$ 0,51
(cinqüenta e um centavos).

Art. 2º A partir de 1º de maio de 1997, até 30 de abril de 1998, o salário mínimo será
de R$ 120,00 (cento e vinte reais).

Parágrafo único. Em virtude do disposto no caput, o valor diário do salário mínimo
corresponderá a R$ 4,00 (quatro reais) e o seu valor horário a R$ 0,54 (cinqüenta e quatro
centavos).

Art. 3º A partir de 1º de maio de 1998, até 30 de abril de 1999, após a aplicação dos
percentuais de 4,81% (quatro vírgula oitenta e um por cento), a título de reajuste, e de 3,362%
(três vírgula trezentos e sessenta e dois por cento), a título de aumento real, sobre o valor de R$
120,00 (cento e vinte reais), o salário mínimo será de R$ 130,00 (cento e trinta reais).

Parágrafo único. Em virtude do disposto no caput, o valor diário do salário mínimo
corresponderá a R$ 4,33 (quatro reais e trinta e três centavos) e o seu valor horário a R$ 0,59
(cinqüenta e nove centavos).
..........................................................................................................................................................
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.194-6, DE 23 DE AGOSTO DE 2001

Dispõe sobre o salário mínimo a partir de 1º de
abril de 2001, e dá outras providências.

Art. 1º A partir de 1º de abril de 2001, após a aplicação dos percentuais de seis por
cento, a título de reajuste, e de doze inteiros e quarenta e seis centésimos por cento, a título de
aumento real, sobre o valor de R$ 151,00 (cento e cinqüenta e um reais), o salário mínimo será
de R$ 180,00 (cento e oitenta reais).

Parágrafo único. Em virtude do disposto no caput, o valor diário do salário mínimo
corresponderá a R$ 6,00 (seis reais) e o seu valor horário a R$ 0,82 (oitenta e dois centavos).

Art. 2º Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nº
2.194-5, de 26 de julho de 2001.

Art. 3º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.
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LEI Nº 10.525, DE  6 DE AGOSTO DE 2002

Dispõe sobre o salário mínimo a partir de 1º de
abril de 2002, e dá outras providências.

Art. 1º A partir de 1º de abril de 2002, após a aplicação dos percentuais de nove
inteiros e quarenta e sete centésimos por cento, a título de reajuste, e um inteiro e cinquenta
centésimos por cento, a título de aumento real, sobre o valor de R$ 180,00 (cento e oitenta
reais), o salário mínimo será de R$ 200,00 (duzentos reais).

Parágrafo único.  Em virtude do disposto no caput, o valor diário do salário mínimo
corresponderá a R$ 6,67 (seis reais e sessenta e sete centavos) e o seu valor horário a R$ 0,91
(noventa e um centavos).

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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LEI Nº 10.699, DE  9 DE JULHO DE 2003

Dispõe sobre o salário mínimo a partir de 1º de
abril de 2003, e dá outras providências.

Art. 1º A partir de 1º de abril de 2003, após a aplicação dos percentuais de dezoito
por cento, a título de reajuste, e de um inteiro e seiscentos e noventa e cinco milésimos por
cento, a título de aumento real, sobre o valor de R$ 200,00 (duzentos reais), o salário mínimo
será de R$ 240,00 (duzentos e quarenta reais).

Parágrafo único. Em virtude do disposto no caput, o valor diário do salário mínimo
corresponderá a R$ 8,00 (oito reais) e o seu valor horário a R$ 1,09 (um real e nove centavos).

Art. 2º O Art. 41 e seu § 4º, ambos da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passam a
vigorar com a seguinte redação:
..........................................................................................................................................................
..........................................................................................................................................................
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LEI Nº 10.888, DE 24 DE JUNHO DE 2004

Dispõe sobre o salário mínimo a partir de 1º de
maio de 2004, e dá outras providências.

Art. 1º A partir de 1º de maio de 2004, após a aplicação dos percentuais de sete
inteiros e cento e oitenta e um décimos de milésimo por cento, a título de reajuste, e de um
inteiro e dois mil, duzentos e oitenta décimos de milésimo por cento, a título de aumento real,
sobre o valor de R$ 240,00 (duzentos e quarenta reais), o salário mínimo será de R$ 260,00
(duzentos e sessenta reais).

Parágrafo único. Em virtude do disposto no caput, o valor diário do salário mínimo
corresponderá a R$ 8,67 (oito reais e sessenta e sete centavos) e o seu valor horário a R$ 1,18
(um real e dezoito centavos).

Art. 2º A partir de 1º de maio de 2004, o valor da cota do salário-família por filho ou
equiparado de qualquer condição, até quatorze anos de idade ou inválido de qualquer idade é de:

I - R$ 20,00 (vinte reais), para o segurado com remuneração mensal não superior a
R$ 390,00 (trezentos e noventa reais);

II - R$ 14,09 (quatorze reais e nove centavos), para o segurado com remuneração
mensal superior a R$ 390,00 (trezentos e noventa reais) e igual ou inferior a R$ 586,19
(quinhentos e oitenta e seis reais e dezenove centavos).

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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LEI Nº 11.164, DE 18 DE AGOSTO DE 2005

Dispõe sobre o valor do salário-mínimo a partir
de 1º de maio de 2005, e dá outras providências.

Art. 1º A partir de 1º de maio de 2005, após a aplicação dos percentuais de 6,355%
(seis inteiros e trezentos e cinqüenta e cinco milésimos por cento), a título de reajuste, e de 8,49
(oito inteiros e quarenta e nove centésimos por cento), a título de aumento real, sobre o valor de
R$ 260,00 (duzentos e sessenta reais), o salário mínimo será de R$ 300,00 (trezentos reais).

Parágrafo único. Em virtude do disposto no caput deste artigo, o valor diário do
salário-mínimo corresponderá a R$ 10,00 (dez reais) e o seu valor horário a R$ 1,36 (um real e
trinta e seis centavos).

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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LEI Nº 11.178, DE 20 DE SETEMBRO DE 2005

Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração da
Lei Orçamentária de 2006 e dá outras
providências.

..........................................................................................................................................................

CAPÍTULO II
DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DOS ORÇAMENTOS

..........................................................................................................................................................

Art. 13. A reserva de contingência será constituída, exclusivamente, de recursos do
orçamento fiscal, equivalendo, no projeto de lei orçamentária, a no mínimo 2% (dois por cento)
da receita corrente líquida e a 1% (um por cento) na lei, sendo pelo menos metade da reserva,
no projeto de lei, considerada como despesa primária para efeito de apuração do resultado
fiscal.

§ 1º Não será considerada, para os efeitos do caput deste artigo, a reserva à conta de
receitas próprias e vinculadas.

§ 2º Se a estimativa de receita ultrapassar o limite previsto no art. 2º, § 2º, desta Lei,
será constituída reserva de contingência primária específica, que somente poderá ser utilizada,
mediante autorização legislativa, para:

I - cancelamento compensatório para a adoção das medidas de redução da carga
tributária, nos termos do art. 2º, § 5º, desta Lei, e em atendimento ao art. 14 da Lei
Complementar nº 101, de 2000;

II - ampliação das despesas obrigatórias fixadas na lei orçamentária, inclusive para
reajuste da remuneração dos servidores civis e dos militares das Forças Armadas, as quais não
estarão submetidas ao limite previsto no § 3º do art. 2º;

III - despesas ressalvadas do limite de que trata o art. 2º, § 4º, desta Lei, e para a
realização de investimentos.

§ 3º O eventual excesso de arrecadação verificado em 2006, relativo às receitas de
que trata o art. 2º, § 2º, desta Lei, somente poderá ser utilizado na forma dos incisos I, II e III do
§ 2º.

§ 4º (VETADO)
§ 5º (VETADO)

Art. 14. Os Poderes Legislativo e Judiciário e o Ministério Público da União
encaminharão ao órgão central do Sistema de Planejamento e de Orçamento Federal, por meio
do Sistema Integrado de Dados Orçamentários - SIDOR, até 15 de agosto de 2005, suas
respectivas propostas orçamentárias, para fins de consolidação do projeto de lei orçamentária,
observadas as disposições desta Lei.
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Parágrafo único. As propostas orçamentárias dos órgãos do Poder Judiciário e do
Ministério Público da União, encaminhadas nos termos do caput deste artigo, deverão ser
acompanhadas de parecer de mérito do Conselho Nacional de Justiça e do Conselho Nacional
do Ministério Público, de que tratam os arts. 103-B e 130-A da Constituição, que constarão das
informações complementares previstas no art. 10 desta Lei.
..........................................................................................................................................................
..........................................................................................................................................................


